
INSTITUTO CHICO MENDES DE CONSERVAÇÃO DA BIODIVERSIDADE
Diretoria de Planejamento, Administração e Logística

Coordenação-Geral de Finanças e Arrecadação
Coordenação de Arrecadação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2017

Processo Administrativo n.º 02063.000026/2016-14

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  o  Instituto  Chico
Mendes de Conservação da Biodiversidade, por meio da Comissão Especial  de Licitação,
designada pela Portaria n° 64, publicada no Diário Oficial da União de 17 de março de 2017,
sediado no endereço EQSW 103/104, Bloco “C”, Complexo Administrativo - Setor Sudoeste -
Brasília – DF, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo
maior oferta, considerando o maior percentual de outorga, nos termos da Lei nº 10.520, de 17
de julho de 2002,  do Decreto nº  5.450,  de 31 de maio de 2005,  da Instrução Normativa
SLTI/MPOG nº  02,  de  11  de  outubro  de  2010,  da  Lei  Complementar  n°  123,  de  14  de
dezembro de 2006, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a
Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 15/05/2017

Horário: 10:00h

Sítio Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br - Portal de Compras do Governo 

Federal

E-mail: licitacao@icmbio.gov.br

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a concessão de uso da área no Parque Nacional
de Brasília (Anexo IV do Projeto Básico), excluída a área da Sede Administrativa,
para  a  prestação  dos  serviços  de  cobrança  de  ingressos;  estacionamento  de
veículos; alimentação; loja de conveniência; espaço do ciclista e exploração dos
espaços do Centro de Visitantes, com ônus, para o concessionário, de adequação
das estruturas físicas necessárias, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

1.2. Dentre os serviços que compõem o presente objeto, o de maior relevância e de
valor mais significativo é o serviço de cobrança de ingressos.

1.3. O  concessionário  poderá  oferecer,  mediante  aprovação  prévia  do  poder
concedente, novos serviços e atrativos dentro da área concessionada.

1.4. Conforme demonstrado no EVE, os serviços que são objetos deste Pregão serão
contratados conjuntamente. Não será facultado ao licitante a participação em um
ou  mais  serviços  separadamente,  devendo  oferecer  proposta  global  conforme
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Anexo X deste Edital.

2. DO CREDENCIAMENTO

2.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação  dos  interessados  na  modalidade  licitatória  Pregão,  em  sua  forma
eletrônica.

2.2. O cadastro  no  SICAF poderá  ser  iniciado  no  Portal  de  Compras  do  Governo
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e
senha pelo interessado.

2.3. O credenciamento junto ao provedor  do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica
para realização das transações inerentes a este Pregão.

2.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

2.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente
ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1. Respeitadas às demais condições normativas e as constantes deste Edital e de
seus Anexos, poderão participar deste Pregão, pessoas jurídicas, brasileiras ou
estrangeiras, isoladamente ou em Consórcio, desde que capazes e idôneas para
licitar  e  contratar  com  a  Administração  Pública,  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível com o objeto desta licitação, de acordo com os termos deste Edital, e
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de  Fornecedores  –  SICAF,  conforme  disposto  no  §3º  do  artigo  8º  da  IN
SLTI/MPOG nº 2, de 2010.

3.2. A participação de empresas reunidas em consórcio deve observar estritamente o
disposto no art. 33 da Lei 8.666/1993, bem como os documentos que atendam os
seguintes requisitos: 

3.2.1. Comprovação  da  constituição  do  Consórcio,  por  meio  de  compromisso
público  ou  particular  de  constituição  de  consórcio,  subscrito  pelos
consorciados,  sendo  que  o  prazo  de  duração  do  consórcio  deve,  no
mínimo, coincidir com o prazo de vigência do contrato;

3.2.2. Indicação da empresa líder, que deverá ser aquela detentora da maior cota
a quem caberá à responsabilidade pelo desenvolvimento e gerenciamento
dos  serviços  e  responderá  junto  ao  ICMBio  por  todas  as  obrigações
contratuais previstas no Edital e em seus Anexos;



3.2.3. Todas as empresas consorciadas deverão apresentar toda a documentação
de habilitação exigida no Edital;

3.2.4. A inabilitação de qualquer consorciado acarretará a automática inabilitação
do Consórcio;

3.2.5. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelos atos
praticados pela líder, tanto na fase de licitação quanto na de execução do
Contrato e as consorciadas deverão apresentar compromisso de que não
alterarão  a  constituição  ou  a  composição  do  consórcio,  visando  manter
válidas as premissas que asseguram a sua habilitação; 

3.2.6. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, à empresa brasileira; 

3.2.7. As  consorciadas  deverão  comprometer-se  a  apresentar,  antes  da
assinatura  do  Contrato  decorrente  desta  licitação,  o  Instrumento  de
Constituição do Consórcio, aprovado por quem tenha competência em cada
uma das  empresas,  para  autorizar  a  alienação de  bens  do  ativo  fixo  e
registrado  nos  órgãos  competentes.  O  contrato  de  consórcio  deverá
observar, além dos dispositivos legais, as cláusulas deste Edital;

3.2.8. É indevida, em avaliação inicial, a concessão do benefício estipulado no art.
44 da Lei Complementar nº 123/2006 a consórcio de micro empresas e/ou
empresas de pequeno porte cuja soma dos faturamentos anuais extrapole o
limite previsto no art. 3º, inciso II, da Lei 8.666/1993.

3.3. O prazo de duração do  consórcio  deve,  no  mínimo,  coincidir  com o prazo de
conclusão do objeto licitado, até sua aceitação definitiva.

3.4. Os  consorciados  deverão  apresentar  compromisso  de  que  não  alterarão  a
constituição ou composição de consórcio, salvo quanto à sua liderança, restrita às
empresas que o compõe. Em qualquer caso, a alteração deverá ser submetida à
anuência e aprovação do Poder Concedente, visando manter válidas as premissas
que asseguram a habilitação do consórcio original.

3.5. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.5.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na
forma da legislação vigente;

3.5.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.5.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de
1993;

3.5.4. Que  estejam  sob  falência,  em  recuperação  judicial  ou  extrajudicial,
concurso  de  credores,  concordata  ou  insolvência,  em  processo  de
dissolução ou liquidação;

3.5.4.1. Os  interessados  que  estiverem  em  recuperação  judicial  que
tiveram  seu  plano  de  recuperação  aprovado  judicialmente
poderão participar do presente processo.



3.5.5. De  empresa  consorciada,  na  mesma  licitação,  através  de  mais  de  um
consórcio ou isoladamente;

3.5.6. Sociedades Cooperativas,  considerando a vedação contida no Termo de
Conciliação  Judicial  firmado  entre  o  Ministério  Público  do  Trabalho  e  a
União, anexo ao Edital, e a proibição do artigo 4° da Instrução Normativa
SLTI/MPOG n° 2, de 30 de abril de 2008.

3.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não”
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

3.6.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar
nº  123,  de  2006,  estando  apto  a  usufruir  do  tratamento  favorecido
estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.6.1.1. A assinalação do campo “não”  apenas  produzirá  o  efeito  de  o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar  nº  123,  de 2006,  mesmo que microempresa ou
empresa de pequeno porte;

3.6.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
definidos no Edital;

3.6.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.6.4. Que não emprega menor  de 18 anos em trabalho noturno,  perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor a partir de 14
anos  na  condição  de  aprendiz,  nos  termos  do  artigo  7°,  XXXIII,  da
Constituição.

3.6.5. Que  a  proposta  foi  elaborada  de  forma  independente,  nos  termos  da
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4. DO ENVIO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data
e  horário  marcados  para  abertura  da  sessão,  quando,  então,  encerrar-se-á
automaticamente a fase de recebimento de propostas.

4.2. Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

4.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas
e lances.

4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema
ou de sua desconexão.



4.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas
apresentadas.  

4.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos seguintes
itens:

4.6.1. Serviços a serem executados de acordo com o especificado neste Edital e
em seus anexos: 

4.6.1.1. Implementar e operar os serviços de cobrança de ingressos;

4.6.1.2. Implementar e adequar o estacionamento rotativo;

4.6.1.3. Implementar e operar a lanchonete/restaurante;

4.6.1.4. Implementar e operar a Loja de Conveniência;

4.6.1.5. Implementar e operar o Centro de Visitantes;

4.6.1.6. Implantar e operar o Espaço do Ciclista.

4.6.2. O  percentual  de  outorga  sobre  a  Receita  Operacional  Bruta,  a  ser
repassado mensalmente ao Poder Concedente.

4.6.3. A estimativa de Receita Operacional  Bruta (ROB) nos 10 (dez) anos de
outorga, conforme estudos elaborados pelo licitante.

4.7. O critério  de julgamento a ser adotado para o item será o de maior  desconto
(terminologia  utilizada  no  portal  comprasnet),  que  representa  o  percentual  de
outorga sobre a ROB a ser repassado mensalmente ao Poder Concedente.

4.8. O Concessionário deverá elaborar seus próprios estudos econômicos e financeiros
para fins de estabelecer o percentual de outorga que será ofertado no certame.

4.8.1. O valor apresentado pelo Poder Concedente no pregão eletrônico (portal
comprasnet) será uma estimativa de faturamento durante o período contratual
originado  nos  estudos  econômicos  e  financeiros  e  utilizado  exclusivamente
como parâmetro, não devendo ser considerado para o licitante formular a sua
proposta.

4.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à Contratada. 

4.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais,  encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta  ou  indiretamente  na  prestação  dos  serviços,  apurados  mediante
apresentação dos estudos econômicos e financeiros do licitante.

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da
data desta licitação.

5. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. O Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando desde logo



aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste
Edital,  contenham  vícios  insanáveis,  ilegalidades,  ou  não  apresentem  as
especificações técnicas exigidas no Projeto Básico. 

5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

5.3. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que
somente estas participarão da fase de lances.

5.4. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.

5.5. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor de percentual de outorga sobre a
ROB mensal, que não poderá ser inferior a 9% (nove por cento). 

5.5.2. Será classificada como vencedora a licitante que apresentar a maior oferta
em percentual da Receita Operacional Bruta a título de outorga.

5.5.2.1. Na  sessão  do  pregão  eletrônico,  no  portal  Comprasnet,  a
maior oferta será representada pela terminologia “MAIOR DESCONTO”.

5.5.3. Os licitantes  poderão  oferecer  lances  sucessivos,  observando  o  horário
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.6. O licitante somente poderá oferecer lance superior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema. 

5.6.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior  a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser
inferior a três (3) segundos. 

5.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.8. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

5.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances. 

5.10. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos
participantes. 

5.11. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O
sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o
que  transcorrerá  período  de  tempo  de  até  30  (trinta)  minutos,  aleatoriamente
determinado  pelo  sistema,  findo  o  qual  será  automaticamente  encerrada  a



recepção de lances. 

5.12. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e,
na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por
ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas.

5.13. Encerrada  a  etapa de  lances,  será  efetivada a  verificação automática,  junto  à
Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em
coluna própria as microempresas e as empresas de pequeno porte participantes,
procedendo  à  comparação  com  os  valores  da  primeira  colocada,  se  esta  for
empresa de maior  porte,  assim como das demais  classificadas,  para  o  fim de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015.

5.14. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) abaixo da proposta ou
lance  de  maior  percentual  de  outorga  serão  consideradas  empatadas  com  a
primeira colocada. 

5.15. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor superior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.

5.16. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.17. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. Lances
equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de apresentação
das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação.

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

6.1. Encerrada  a  etapa  de  lances  e  depois  da  verificação  de  possível  empate,  o
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao maior
percentual de outorga, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento
das especificações do objeto.

6.1.1. Para fins de verificação de exequibilidade da proposta, serão analisados os
dados contidos nos estudos econômicos e financeiros apresentados pela
licitante.  

6.1.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal do ICMBio ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a
ele, para orientar sua decisão.

6.2. Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor  que  não  esteja  em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital e em seus anexos, ou
que apresentar percentual manifestamente inexequível.



6.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências.

6.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir  a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os
indícios que fundamentam a suspeita.

6.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 2
(duas) horas sob pena de não aceitação da proposta.

6.5.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação
escrita  e  justificada  do  licitante,  formulada  antes  de  findo  o  prazo
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

6.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os estudos econômicos e financeiros com o valor final ofertado.

6.5.3. Todos os dados informados pelo licitante em seus estudos deverão refletir
com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

6.5.4. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados
na proposta com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos.

6.5.5. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante,
no  prazo  indicado  pelo  Pregoeiro,  desde  que  não  haja  minoração  no
percentual de outorga ofertado.

6.6. Se a proposta ou lance vencedor for  desclassificado,  o Pregoeiro examinará a
proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de
classificação.

6.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a continuidade da mesma.

6.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao  licitante  que apresentou  o  lance  mais  vantajoso,  com o  fim  de  negociar  a
obtenção  de  melhor  oferta,  vedada  a  negociação  em  condições  diversas  das
previstas neste Edital.

6.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar
à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido oferta
melhor.

6.8.2. A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser
acompanhada pelos demais licitantes.

6.9. Sempre  que  a  proposta  não  for  aceita,  e  antes  de  o  Pregoeiro  passar  à
subsequente,  haverá nova verificação,  pelo sistema, da eventual  ocorrência do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida, se for o caso.



7. DA HABILITAÇÃO

7.1. Como condição  prévia  ao  exame da  documentação  de  habilitação  do  licitante
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o
eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à
existência  de  sanção  que  impeça  a  participação  no  certame  ou  a  futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

7.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

7.1.3. Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

7.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

7.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público,  inclusive  por  intermédio  de  pessoa  jurídica  da  qual  seja  sócio
majoritário;

7.1.6. Constatada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante
inabilitado, por falta de condição de participação.

7.2. O Pregoeiro, então, consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores
– SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica conforme disposto nos arts.
4º, caput, 8º, § 3º, 13 a 18 e 43, III, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de
2010.

7.2.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões,
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida
junto ao SICAF.

7.2.2. Caso  o  Pregoeiro  não  logre  êxito  em  obter  a  certidão  correspondente
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido
sistema, o licitante será convocado a encaminhar,  no prazo de 2 (duas)
horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste
Edital,  sob  pena  de  inabilitação,  ressalvado  o  disposto  quanto  à
comprovação  da  regularidade  fiscal  das  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, conforme estatui o art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

7.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de
Fornecedores – SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução
Normativa  SLTI/MPOG  nº  2,  de  2010,  deverão  apresentar  a  seguinte
documentação relativa à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista e
Qualificação econômico-financeira e técnica.
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7.4. Habilitação jurídica: 

7.4.1. No  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de
Empresas Mercantis;

7.4.2. Em  se  tratando  de  sociedades  comerciais  ou  empresa  individual  de
responsabilidade limitada: ato constitutivo em vigor, devidamente registrado,
e,  no  caso  de  sociedades  por  ações,  acompanhado de  documentos  de
eleição de seus administradores;

7.4.3. Inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas  Mercantis  onde  opera,  com
averbação  no  Registro  onde  tem  sede  a  matriz,  no  caso  de  ser  o
participante sucursal, filial ou agência;

7.4.4. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil  das Pessoas Jurídicas, no
caso  de  sociedades  simples,  acompanhada  de  prova  de  diretoria  em
exercício;

7.4.5. Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária
estrangeira em funcionamento no País;

7.4.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

7.5. Regularidade fiscal e trabalhista:

7.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

7.5.2. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação  de  certidão  expedida  conjuntamente  pela  Secretaria  da
Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda
Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos  tributários  federais  e  à
Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional;

7.5.3. Prova  de  regularidade com o  Fundo de  Garantia  do  Tempo  de  Serviço
(FGTS);

7.5.4. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.5.5. Prova  de  inscrição  no  cadastro  de  contribuintes  municipal,  relativo  ao
domicílio  ou  sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e
compatível com o objeto contratual, no que couber; 

7.5.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, no que
couber;

7.5.7. Caso  o  licitante  seja  considerado  isento  dos  tributos  municipais



relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação  de  declaração  da  Fazenda  Municipal  do  seu  domicílio  ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

7.5.8. Caso o licitante detentor do maior lance seja microempresa ou empresa de
pequeno porte, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma
restrição, sob pena de inabilitação.

7.5.9. A licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação
de regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de pequeno porte
que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda que
exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no
art. 4º, §1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

7.5.10. Qualquer  subcontratação  para  a  cobertura  das  áreas  objeto  da  futura
concessão regular-se-á pela forma legal e dentro dos limites definidos no
Edital e/ou contrato, não podendo ultrapassar mais de 50% (cinquenta por
cento) do conjunto do contrato e observado o seguinte:

7.5.10.1. O subcontratado deverá cumprir todos os requisitos de habilitação
previstos  na  Lei  nº  8.666/93,  devendo  apresentar,  quando
solicitado,  toda  a  documentação  de  habilitação  exigida  neste
Edital; 

7.5.10.2. É  proibida  a  subcontratação  total  dos  serviços  a  serem
executados previstos no Projeto Básico;

7.5.10.3. A  subcontratação  implica  em  responsabilidade  solidária  do
Concessionário  e  seu(s)  subcontratado(s)  no  que  se  refere  ao
objeto da subcontratação;

7.5.10.4. É vedada a subcontratação do objeto principal, conforme descrito
neste Edital.

7.6. Qualificação econômico-financeira:

7.6.1. Certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial  expedida  pelo
distribuidor da sede do licitante;

7.6.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

7.6.2.1. No  caso  de  empresa  constituída  no  exercício  social  vigente,
admite-se  a  apresentação  de  balanço  patrimonial  e
demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade.

7.6.3. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção
de  índices  de  Liquidez  Geral  (LG),  Solvência  Geral  (SG)  e  Liquidez



Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

LG=
Ativo circulante+Realizável a longo prazo
Passivo circulante+Passivo nãocirculante

SG=
Ativototal

Passivo circulante+Passivo nãocirculante

LC=
Ativo circulante
Passivo circulante

7.6.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão ainda complementar
a comprovação da qualificação econômico-financeira por meio de:

7.6.4.1. Comprovação  de  possuir  Capital  Circulante  Líquido  (CCL)  ou
Capital  de  Giro  (Ativo  Circulante  –  Passivo  Circulante)  de,  no
mínimo, 16,66% (dezesseis inteiros e sessenta e seis centésimos
por cento) do valor estimado para a contratação, tendo por base o
balanço  patrimonial  e  as  demonstrações  contábeis  do  último
exercício social;

7.6.4.2.  Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do
valor  estimado  da  contratação,  por  meio  da  apresentação  do
balanço  patrimonial  e  demonstrações  contáveis  do  último
exercício  social,  apresentados  na  forma  da  lei,  vedada  a
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3
(três) meses da data da apresentação da proposta;

7.6.4.3. Comprovação, por meio de declaração, de contratos firmados com
a iniciativa privada e a Administração Pública, conforme modelo
anexo a este Edital, que 1/12 (um doze avos) do valor total dos
contratos  firmados  com  a  Administração  Pública  e/ou  com  a
iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura
deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante,
podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital; 

7.6.4.4. A declaração  de  que  trata  a  subcondição  acima  deverá  estar
acompanhada da Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)
relativa ao último exercício social;

7.6.4.5. Quando houver divergência percentual superior a 10% (dez por
cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada
e a receita bruta discriminada na Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente,
as devidas justificativas.

7.7. As  empresas,  cadastradas  ou  não  no  SICAF,  relativamente  à  prestação  de
serviços de implantação e operação de cobrança de ingressos, deverão comprovar
qualificação técnica, por meio de Atestado(s) de Capacidade Técnica (declaração



ou  certidão),  fornecido  por  pessoas  jurídicas  de  direito  público  ou  privado,
declarando ter a empresa líder prestado ou estar prestando serviços compatíveis
ou semelhantes com o objeto principal desta licitação. 

7.7.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal  ou secundária especificadas no contrato
social vigente; 

7.7.2. Somente  serão  aceitos  atestados  expedidos  após  a  conclusão  do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

7.7.3. O  licitante  disponibilizará  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação  da  legitimidade  dos  atestados  apresentados,
apresentando,  dentre  outros  documentos,  cópia  do  contrato  que  deu
suporte  à  contratação,  endereço atual  da contratante  e  local  em que
foram prestados os serviços. 

7.7.4. Os serviços e as atividades sujeitas a normas específicas de conselhos
profissionais  executados em decorrência deste contrato de concessão
deverão a elas se adequar.

7.7.4.1. Os custos  inerentes  a  essas  exigências  deverão  ser  arcados
pelo concessionário. 

7.8. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos itens acima, deverão
ser  apresentados  em  meio  digital  pelos  licitantes,  por  meio  de  funcionalidade
presente no sistema (upload),  no prazo de 2 (duas) horas,  após solicitação do
Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do Pregoeiro e
em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por
meio  do  e-mail  licitacao@icmbio.gov.br.  Posteriormente,  os  documentos  serão
remetidos em original, por qualquer processo de cópia reprográfica, autenticada
por tabelião de notas, ou por servidor da Administração, desde que conferidos com
o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de
48 (quarenta e oito) horas após encerrado o prazo para o encaminhamento via
funcionalidade do sistema (upload) ou e-mail.

7.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal  não impede que a
licitante  qualificada  como  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte  seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

7.10. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

7.11. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo
poderá  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da  administração  pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

7.12. A não-regularização  fiscal  no  prazo  previsto  no  subitem  anterior  acarretará  a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a
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reabertura da sessão pública.

7.13. Havendo  necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

7.14. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo
com o estabelecido neste Edital.

7.15. No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,
seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta
subsequente.

7.16. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

8. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

8.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

8.1.1. Nas  hipóteses  de  provimento  de  recurso  que  leve  à  anulação  de  atos
anteriores  à  realização  da  sessão  pública  precedente  ou  em  que  seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

8.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o
instrumento  equivalente  ou  não  comprovar  a  regularização  fiscal,  nos
termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº  123/2006.  Nessas  hipóteses,  serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da
etapa de lances. 

8.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

8.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

8.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais
atualizados.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema
eletrônico e deverá:

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via,
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser



assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

9.1.2. Apresentar os seus estudos devidamente ajustados ao lance vencedor.

9.2. A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção
à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta  vinculam  a
Contratada.

10. DOS RECURSOS

10.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização
fiscal de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção
de  recorrer,  de  forma  motivada,  isto  é,  indicando  contra  qual(is)  decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o
recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

10.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo
de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os
demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

10.3. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 

10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente,
após a regular decisão dos recursos apresentados.

11.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 



12. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. O  adjudicatário,  no  prazo  de  10  (dez)  dias  após  a  assinatura  do  Termo  de
Contrato,  prestará garantia no valor  correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor do total Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas
neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que
cumpridas  as  obrigações  contratuais.  O  prazo  para  apresentação  da  garantia
poderá ser prorrogado por igual período a critério da Administração contratante.

12.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará
a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total
do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

12.1.2. O  atraso  superior  a  25  (vinte  e  cinco)  dias  autoriza  a  Contratante  a
promover  a  rescisão  do  contrato  por  descumprimento  ou  cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78
da Lei n. 8.666 de 1993.

12.2. A  validade  da  garantia,  qualquer  que  seja  a  modalidade  escolhida,  deverá
abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual.

12.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento
de: 

12.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

12.3.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;

12.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

12.3.4. Obrigações  trabalhistas  e  previdenciárias  de  qualquer  natureza,  não
adimplidas pela contratada, quando couber.

12.4. A  modalidade  seguro-garantia  somente  será  aceita  se  contemplar  todos  os
eventos  indicados  no  item  anterior,  mencionados  no  art.  19,  XIX,  b  da  IN
SLTI/MPOG 02/2008, observada a legislação que rege a matéria.

12.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

12.6. No caso de alteração do valor  do contrato,  ou prorrogação de sua vigência,  a
garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos
parâmetros utilizados quando da contratação.

12.7. Caso a  opção seja  por  utilizar  títulos  da  dívida  pública,  estes  devem ter  sido
emitidos  sob  a  forma  escritural,  mediante  registro  em sistema centralizado  de
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos
seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda.

12.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

12.9. No caso de alteração do valor  do contrato,  ou prorrogação de sua vigência,  a



garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

12.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de
qualquer  obrigação,  a  Contratada  obriga-se  a  fazer  a  respectiva  reposição  no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

12.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege
a matéria.

12.12. Será considerada extinta a garantia:

12.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o
levantamento  de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de
garantia,  acompanhada  de  declaração  da  Contratante,  mediante  termo
circunstanciado,  de  que  a  Contratada  cumpriu  todas  as  cláusulas  do
contrato;

12.12.2. No  prazo  de  03  (três)  meses  após  o  término  da  vigência  do
contrato, caso a Administração não comunique a ocorrência de sinistros,
quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação.

13. DO TERMO DE CONTRATO

13.1. Após a homologação da licitação, o adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias
úteis,  contados a partir  da data  de sua convocação,  para assinar  o  Termo de
Contrato, cuja vigência será de 10 (dez) anos, contados da data da assinatura,
podendo  ser  prorrogado  por  interesse  da  Contratante  por  até  5  (cinco)  anos,
conforme disciplinado no contrato.

13.1.1. A fiel execução do contrato não garante direito subjetivo do contratado à
prorrogação  contratual,  pois  trata-se  de  tema  sujeito  à  análise  de
conveniência e oportunidade pela Administração.

13.1.2. Havendo a prorrogação, deve ela ser justificada por escrito e previamente
autorizada  pela  autoridade  competente,  após  avaliação  do  equilíbrio
econômico financeiro do contrato.

13.2. Após  assinatura  do  contrato,  o  início  das  operações  dentro  dos  padrões
apresentados e aprovados no edital se dará nos prazos especificados no Anexo III
do Projeto Básico. 

13.3. Previamente à contratação, a Administração realizará consulta “online” ao SICAF,
bem como ao Cadastro  Informativo  de  Créditos  não Quitados  –  CADIN,  cujos
resultados serão anexados aos autos do processo.

13.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco)
dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital  e nos
anexos.

13.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou



meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar
da data de seu recebimento. 

13.5. O  prazo  previsto  para  assinatura  ou  aceite  poderá  ser  prorrogado,  por  igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

14. EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

14.1. Nos termos da lei, o Poder Concedente poderá intervir na concessão, com o fim de
assegurar a adequação na prestação dos serviços, bem como o fiel cumprimento
das normas contratuais, regulamentares e legais pertinentes.

14.2. A concessão extinguir-se-á por:

14.2.1. advento do termo contratual;

14.2.2. rescisão;

14.2.3. falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA; 

14.2.4. anulação; ou

14.2.5. distrato.

15. DO MONITORAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1. Os critérios do monitoramento e de fiscalização do contrato estão previstos no
Projeto Básico (item 14).

16. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

16.1. As obrigações das partes são as estabelecidas no Projeto Básico, Anexo I deste
Edital. 

16.1.1. Dentre as obrigações do concessionário, destaca-se o registro em
junta  comercial  sob  a  forma  jurídica  de  Sociedade  de  Propósito  Específico  e
apresentá-lo ao Concedente no prazo de 30 (trinta)  dias após a assinatura do
contrato.

17. DA ARRECADAÇÃO

17.1.  A Concessionária deverá repassar ao poder concedente, a título de outorga, o
percentual da Receita Operacional Bruta que ofertou no certame, por meio de Guia
de Recolhimento da União (GRU).

17.2. Todas  as  guias  de  recolhimento  geradas  relativas  aos  valores  arrecadados
deverão ser anexadas ao relatório mensal, bem como entregues em meio digital,
para a prestação de contas junto à Administração.

17.3. O recolhimento deverá ser realizado até o quinto dia útil do mês subsequente à



prestação  do  serviço,  inclusive  no  primeiro  mês,  ainda,  que  esse  não  tenha
completado 30 (trinta) dias de prestação de serviço.

17.4. A  contabilidade  deverá  ser  realizada  a  cargo  do  Concessionário,  por  meio
eletrônico e impresso, com a emissão de relatório de monitoramento financeiro e
operacional mensal, por sistema informatizado em rede, com um terminal “online”
instalado na Sede Administrativa do Poder Concedente.

18. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

18.1. A licitante deverá:

18.1.1. Contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no
cumprimento  de  diretrizes  e  critérios  de  sustentabilidade ambiental,  de
acordo com o art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com
art.  3º  da  Lei  nº  8.666/93  e  com  o  art.  6º  da  Instrução
Normativa/SLTI/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010;

18.1.2. Observar  que  o  uso  de  veículos  no  âmbito  da  Administração  deverá
cumprir os dispositivos legais de proteção ao meio ambiente, para uso de
unidades  movidas  a  combustíveis  renováveis,  de  acordo  com critérios
econômicos e técnicos, conforme estabelece a Lei 9.660, de 16 de junho
de 1998;

18.1.3. Observar e zelar para que os produtos/materiais e peças não contenham
substancias  perigosas  em  concentração  acima  da  recomendada  na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como
mercúrio,  chumbo,  cromo  hexavalente,  cádmio,  bifenil-polibromados,
éteres difenil-polibromados, conforme disposto no Inciso IV do art. 5º da
IN/SLTI/MPOG nº 01/10;

18.1.4. Aplicar as normas técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas
– ABNT NBR, referente ao uso de materiais atóxicos, biodegradáveis e
recicláveis, correspondente ao Projeto Básico, Anexo I ao Edital;

18.1.5. Orientar  seus  empregados  para  colaborar  de  forma  efetiva  no
desenvolvimento das atividades de programas de separação de resíduos
sólidos,  e  resíduos  recicláveis  descartados,  em recipientes  para  coleta
seletiva nas cores internacionalmente identificadas, de acordo coma Lei nº
12.305/10  e  Decreto  nº  5.940/06.  Dê  preferência  a  embalagens
reutilizáveis ou biodegradáveis;

18.1.6. Visar  economia  na  utilização  de  máquinas,  serviços/materiais  e
ferramentas  contribuindo para a redução do consumo de energia,  bem
como na utilização de tecnologias  e  materiais  que reduzam o  impacto
ambiental,  bem  como  evitar  o  uso  de  extensões  elétricas,  em
conformidade com a Lei de Eficiência Energética nº 10.295/01;

18.1.7. Atuar  em observância  ao  Decreto  nº  4.131/02,  Portarias  INMETRO nº
289/06 e nº 243/09;

18.1.8. Utilizar  produtos  de  limpeza  e  conservação  de  superfícies  e  objetos



inanimados  que  obedeçam  às  classificações  e  especificações
determinadas pela ANVISA, e prever a destinação ambiental adequada de
pilhas  e  baterias  usadas  inservíveis,  pois  seus  resíduos  são  utilizados
para  fabricação  de  vidros,  tintas,  cerâmicas,  e  segundo  disposto  na
Resolução CONAMA nº 257, de 30/06/99;

18.1.9. Fornecer  aos  empregados  os  serviços/materiais  de  segurança
necessários  à  execução dos serviços  e  realizar  programas internos de
treinamento de seus empregados, durante a execução contratual, para as
práticas de sustentabilidade, observadas as normas ambientais vigentes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. não  assinar  o  termo  de  contrato  ou  aceitar/retirar  o  instrumento
equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

19.1.2. apresentar documentação falsa;

19.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

19.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.5. não mantiver a proposta;

19.1.6. cometer fraude fiscal;

19.1.7. comportar-se de modo inidôneo;

19.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio
entre  os  licitantes,  em  qualquer  momento  da  licitação,  mesmo  após  o
encerramento da fase de lances.

19.3. O licitante/adjudicatário  que cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal,
às seguintes sanções:

19.3.1. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do contrato
de concessão pela conduta do licitante;

19.3.2. Impedimento  de  licitar  e  de  contratar  com  a  União  e
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

19.4. A penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  a  sanção  de
impedimento.

19.5. A aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

19.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a



gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19.8. As  sanções  por  atos  praticados  no  decorrer  da  contratação  obedecerão  ao
seguinte:

Tabela 4 – Percentuais para sanções

GRA
U

CORRESPONDÊNCIA

01 Até 0,2% sobre o valor do contrato
02 Até 0,6% sobre o valor do contrato
03 Até 1,5% sobre o valor do contrato
04 Até 2,7% sobre o valor do contrato
05 Até 3,5% sobre o valor do contrato
06 Até 5,0% sobre o valor do contrato

Fonte: ICMBio

Tabela 5 – Das Infrações

ITEM DESCRIÇÃO DA INFRAÇÃO GRAU

01 Não efetuar o pagamento da outorga mensal. 06

02 Entregar os projetos fora do prazo. 01

03 Implementar as obras e reformas fora do cronograma definido. 03

04 Não entregar os relatórios gerenciais. 02

05
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento.

05

06
Manter empregado sem a qualificação exigida para executar os serviços
contratados.

02

07
Permitir  a  presença  de  empregado  sem  uniforme  ou  sem  a  devida
identificação.

01

08 Recusar-se a executar serviço determinado pela comissão de fiscalização. 02

09
Deixar de instalar os equipamentos e fazer manutenção periodicamente
ou quando solicitado pela comissão fiscalizadora.

04

10
Recusar-se a assinar  o contrato no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  após
regularmente convocada.

06

11 Vender produtos não aprovados pelo Poder Concedente. 01

Para os itens seguintes, deixar de:

12 Zelar pelas instalações do CONCEDENTE utilizadas. 03
13 Cumprir determinação formal ou instrução da fiscalização por ocorrência. 02

14
Substituir  empregado que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades, por funcionário e por dia.

01

15
Efetuar  o  pagamento  de salários,  seguros,  encargos fiscais  e  sociais,
bem  como  arcar  com  quaisquer  despesas  diretas  e/ou  indiretas
relacionadas à execução do contrato, por dia e por ocorrência.

04



16
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e de seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, por item e por ocorrência.

01

17
Cumprir  quaisquer  dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta  tabela  de  multas,  após  reincidência  formalmente  notificada  pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência. 

02

Fonte: ICMBio

20. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

20.1. Até  02  (dois)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  a  abertura  da  sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

20.2. A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
licitacao@icmbio.gov.br, ou por petição dirigida à Comissão Especial de Licitação –
CEL,  protocolada  no  endereço  SHCSW/EQSW  103/104,  Lote  01,  Complexo
Administrativo Sudoeste, Módulo “B”, Brasília – DF.

20.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e
oito) horas.

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet,  no
endereço indicado no Edital.

20.6. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos
previstos no certame.

20.7. As  respostas  às  impugnações  e  os  esclarecimentos  prestados  pelo  Pregoeiro
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para
consulta por qualquer interessado.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1. No que se refere à cobrança de ingressos, fica o concessionário obrigado a acatar
a política de isenção de ingressos existentes para as unidades de conservação
federais, segundo a Portaria MMA nº 366/2009.

21.2. Quaisquer intervenções ambientais promovidas no interior  da área objeto desta
concessão, ainda que destinada a realizar as obrigações contratuais, deverão ser
precedidas de autorização do Concedente, que avaliará se elas respeitam critérios
de sustentabilidade e viabilidade ambiental, e se estão em conformidade com o
Plano de Manejo da Unidade.

21.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização  do  certame  na  data  marcada,  a  sessão  será  automaticamente
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  



21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

21.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação. 

21.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

21.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.

21.8. O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento  do  licitante,  desde  que  seja  possível  o  aproveitamento  do  ato,
observados os princípios da isonomia e do interesse público.

21.9. Os riscos inerentes ao contrato de concessão de uso para prestação de serviços
de apoio à visitação no PNB estão dispostos no Anexo XI deste Edital - documento
complementar ao Termo de Contrato. 

21.10. Em caso de divergência  entre  disposições deste Edital  e  de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.11. O  Edital,  anexos  e  o  Estudo  de  Viabilidade  Econômica  –  EVE,  estão
disponibilizados,  na  íntegra,  nos  endereços  eletrônicos: www.icmbio.gov.br e
www.comprasnet.gov.br.

21.11.1. O ICMBio não se responsabilizará pelo Edital e anexos disponíveis
sobre o presente Pregão Eletrônico nº 03/2017 obtidos ou conhecidos
de forma ou em local diverso do disposto no subitem anterior;

21.11.2. As Licitantes são responsáveis pela análise direta do presente Edital e
de todos os dados e informações sobre a exploração da Concessão;

21.11.3. As  informações,  estudos,  pesquisas,  investigações,  levantamentos,
projetos, planilhas e demais documentos ou dados, relacionados ao
Objeto da Concessão, exploração e à estruturação do Concessionário,
apresentados  no  sítio  eletrônico
http://www.icmbio.gov.br/portal/servicos/licitacoes, bem como na sede
do  ICMBio,  foram  realizados  e  obtidos  para  fins  exclusivos  de
verificação  da  viabilidade  econômico-financeira  da  Concessão,  não
apresentando,  perante  os  potenciais  licitantes  e  perante  o
Concessionário,  qualquer  caráter  vinculativo  para  quaisquer  fins  ou
quaisquer efeitos de responsabilidade do Concedente perante estas;

21.11.4. Os interessados são responsáveis pelo exame de todas as instruções,
condições,  exigências,  leis,  decretos,  normas,  especificações  e
regulamentações aplicáveis ao Pregão Eletrônico e à Concessão;

http://www.icmbio.gov.br/portal/servicos/licitacoes/uaaf/uaaf-foz-do-iguacu
http://www.icmbio.gov.br/portal/servicos/licitacoes/uaaf/uaaf-foz-do-iguacu
http://www.icmbio.gov.br/


21.11.5.  As Licitantes arcarão com seus respectivos custos e despesas que
incorrerem  para  a  realização  de  estudos,  investigações,
levantamentos,  projetos  e  investimentos,  relacionados  ao  Pregão
Eletrônico ou ao processo de contratação;

21.11.6. A documentação fornecida pelo ICMBio às Licitantes não poderá ser
reproduzida,  divulgada  e  utilizada,  de  forma  total  ou  parcial,  para
quaisquer outros fins que não os expressos no Edital;

21.11.7. O  Estudo  de  Viabilidade  Econômica  Financeira  –  EVE  servirá
unicamente como parâmetro para o Poder Concedente, devendo os
licitantes fazerem os seus próprios Estudos de Viabilidade Econômica.

21.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I Projeto Básico

ANEXO II Estudo de Viabilidade Econômica - EVE

ANEXO III Minuta do Contrato

ANEXO IV Autorização Complementar ao Termo de Contrato

ANEXO V Modelo de Declaração de Crimes Ambientais (Lei nº 9.605/98)

ANEXO VI Modelo de Declaração independente da Proposta

ANEXO VII
Modelo de declaração de contratos firmados com a iniciativa privada
e a Administração Pública

ANEXO VIII
Modelo de declaração de cumprimento do disposto no art. 27, V, da
Lei nº. 8.666, de 1993)

ANEXO IX Modelo de Declaração Inexistência de Fatos Impeditivos

ANEXO X Modelo de Proposta

ANEXO XI Matriz de Risco

Brasília, 31 de março de 2017.

Maria Elisabete Fernandes
Pregoeira Oficial - ICMBio


